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LWI nQ 2 766, ~o 16 de novembro d. 1967. 

Declara de utilidoue ~ública o 
Clube Balneário reixinho, da ciàade 
de Barra do Garças. 

o PRESIDENTm DA AS6~IA ~OI6LA~IVA DO EB~ADO DE MA~O 
GROSSO: 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta 
e eu promulgo nos termos do parágrafo 2Q do artigo 17, da 
Constituição do Estado, a segui~te lei: 

Artigo 12 - Fica considerado de utilidade pública O CLUBB 
Blli'f~.dl1.IO F~IXI1,HO, da cL..1::de de Barra do G ... rças. 

ArtiGO 22 - Bsta lei entrílrá elil vigor na. ·data de !lua ::'lu-· 
blicaç- 0, :'1..'t1vo0 udas as disllo:;ições era cO..1tr':~io • 

.AsseIJbléie LC3islc;tiva do .2istado, ei.! Cuiabá, 16 de novem­
bro 6e 1967. 

De.i.)ut~do ........ ~:lf~L 1-r .. :fu;IRO 
}'resic.entc ua 1LsscrJbl~ia Le;:;i_,L .. tiv,J. 
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